
M
f7\o

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 463, DE 10 DE OUTUBRO DE2025,

Conceder férias regulares a servidora Maria Dalva
da Silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de Ml3l2O23 à
t41312024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Maria Dalva da Silva, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Agente de Endemias, a serem usufruídas no período de

t3 I LO I 2o2s à tt I lt I 2O2s.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

nactrftaeaDE souzA
Prefeita Municipal
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Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário OÍicial da AMM.
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RITHYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

(Portaria 186/2023)

PORTARIA NC 461, DE 2025 . CONCEDE LICENçA PRÊMIO À
MARLÉNE MARTITS DOS SANTOS.

Concêde licença prêmio à Marlene MaÉlns dos Santos.

CONSIDERÂ'{DO o recebimento do requerimento de licença prê-
mio protocolado pelo DepaÍtâmento de Recursos Humanos.

CONSIOERÂ DO que a seÍvidora faz jus a referidô, adquirida no
período de 17112017 à l7lLl2o22.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍÁ, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atíibuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder licença prêmio à servidora Marlene MaÉins
dos Santos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, concursa-
da no cargo de Téchica de EnfeÍmagem, a serem usuf.uídas no
período de l2lLOl2O25 à 1ll1o/2o25, 5/U2o16 à lnn026 e
nos dias 1/3/2026 à !0,1312026.

Art. 2c Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicôção-

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

.RACI FERREIRA DE SOUZA

Prefêita Municipal

Rêgistrada nesta SecretaÍia e

Publicada no DiáÍio Oficial da AMM.

PORTARIÂ I{9 462, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SERVIDORA ÂNGELA MARIA ROCHA DOS

SANTOS.

Conc.der Íérias regularês a servldora Ângela taaria Rocha
dos Santos.

COIISIDERÂ DO o recebimento do requerimento de férias regu-
laíes protocolado pelo Dêpartamento de Recursos Humanos.

CO SIDERÁIDO que a servidora faz jus a refêrida, adquirida ho
período de anQo2{ à aDl2O25.

A PREFEIIA MUt{lClPAL DE PEDRA PREÍA. Estado de Mato
Grosso, no uso dê suas atríburções legais,

RESOLVE:

An. 1e Conceder férias regulares a servidora Ângela Maria Ro-
cha dos Santos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a serem usufruí-
das no pe.íodo de 3lLLl2O23 à 21L212O23,

Art.2e Estô Poítaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra PÍeta, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secrêtada e

Publicadâ ôo Diáíio Oficiôl da AMM.

PORTARTA N9 463, DE 2025 . COi'CEDER FÉRIÂS
REGULTARES Â SERVIDORA ÍrlARlA DALVA DÂ SILVA.

Cohceder férlas rêgulàres a servidora Maria Dalva da Sil-

va.

coNSIDERAI{Do o recebimento do requerimento de férias regu-
lãrês protocolado pelo Departamento de Recursos Humânos.

CONSIDERAT{DO que a servidora Íaz jus a referida, adquirida no
período de l4l3l2023 à L4ltno24,
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas àtribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o conceder Íérias regulares a servidora MaÍ|. Dalva da Sll-
va, lotada na Secíetãria Municipal de Saúde, ocupante do cargo
de Agente de Endemias, a seÍem usufruídas no pe.íodo de 13/10/
2(,25 à 1r/11/2025.

Art. 2c Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PrêÍeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 464, DE 2025 - CO'{CEDER FÉRIAS
REGULÂRES ÂO SERVIDOR DAVID GENTIL.

conceder férias rcgulares ao servidor Davld Gentll.

CONSIDERA DO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo DepaÍtamento de Recursos Humahos.

CONSIDERAT{DO que o seívidoÍ faz jus a referida, adqui.ida no
perÍodo de 11/1/2024 à 1l/1fro25,
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÂ, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1a conceder féÍias regulares ao servidor David Gêntil, lota-
do na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, ocupante
de cargo de Mecânico de Máquinas Pesadas, a serem usufruídas
no período de 3/11/2025 à 2llzl2o23,
AÍt. 2c Esta Portaria êntra êm vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 dê outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTÂRIA t{E 465, DÉ 2025 . INSTAURÂ PROCESSO DE

TOMADA DE CO}ITAS ESPECIAL, E DÁ OUTRAS
PROvlDÊNCIAS.

lnstaura procêsso de Íomadâ dê contas Especial, e dá ou-
tras providências.

CONSIDERAiIDO a decisão proferida no Julgamento Singular nq

545/GAM/2025 no âmbito do Processo nc 188.601-0/2024, da la-
vía do conselheiro Guilhermê Ântônio MaluÍ, do Tribunal de Con-
tas de Mato Grosso;

A PREFEIÍA iIUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA. Estado de Mato
Grosso, no usô de suas atÍibuiçôes legais,

SESOLVE:
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